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DIÁRIO	OFICIAL	ELETRÔNICO
Câmara	de	Vereadores	Cachoeira	do	Sul	-	RS

Sexta-feira,	7	de	maio	de	2021																					Ano:	II																					Edição	Nº:	206

Atos	Legais
LEI	MUNICIPAL	N°	4.732,	DE	05	DE	MAIO	DE	2021.

	

Dispõe	sobre	a	revogação	da	Lei	Municipal	n.º
4.524,	 de	 20	 de	 dezembro	 de	 2017,	 que
dispôs	sobre	a	regulamentação	do	pagamento
de	 décimo	 terceiro	 salário/subsídio	 aos
vereadores	 da	 Câmara	 de	 Vereadores	 de
Cachoeira	do	Sul.

	

O	Presidente	da	Câmara	de	Vereadores	de	Cachoeira	do	Sul 	promulga,	nos
termos	 do	Art.	 39	 §	 6º	 da	 Lei	Orgânica	 do	Município,	 a	 seguinte	 lei,	 sancionada	 pelo	 Prefeito
Municipal	nos	termos	do	§	4º	do	mesmo	artigo:	

	

Art.	 1º	 Fica	 revogada	 a	 Lei	Municipal	 n.º	 4.524,	 de	 20	 de	 dezembro	 de	 2017,
na	sua	íntegra.

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Gabinete	 da	 Presidência	 da	 Câmara	 de	 Vereadores	 de	 Cachoeira	 do	 Sul,	 05	 de
maio	de	2021.

	

Luis	Alberto	Paixão,

Presidente.

_________________________________________________________________

LEI	MUNICIPAL	N°.	4.733,	DE	05	DE	MAIO	DE	2021.

	

Estabelece	as	Igrejas,	os	templos	religiosos	de
qualquer	culto	e	as	comunidades	missionárias
como	 atividade	 essencial	 no	 Município	 de
Cachoeira	do	Sul.
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O	Presidente	da	Câmara	de	Vereadores	de	Cachoeira	do	Sul 	promulga,	nos
termos	 do	Art.	 39	 §	 6º	 da	 Lei	Orgânica	 do	Município,	 a	 seguinte	 lei,	 sancionada	 pelo	 Prefeito
Municipal	nos	termos	do	§	4º	do	mesmo	artigo:	

	

Art.	1º	Esta	Lei	estabelece	que	as	igrejas,	templos	religiosos	de	qualquer	culto	e
as	 comunidades	 missionárias	 sejam	 reconhecidas,	 nos	 termos	 da	 legislação	 vigente,	 como
atividades	essenciais,	para	efeitos	de	políticas	públicas,	em	especial	nos	períodos	de	calamidade
pública,	no	município	de	Cachoeira	do	Sul.

Parágrafo	único.	Poderá	ser	realizada	a	limitação	do	número	de	pessoas	presentes
em	 tais	 locais,	 de	 acordo	 com	 a	 gravidade	 da	 situação	 e	 desde	 que	 por	 decisão	 devidamente
fundamentada	da	autoridade	competente,	devendo	ser	mantida	a	possibilidade	de	atendimento
em	tais	locais.

Art.	2º	O	Poder	Executivo	terá	o	prazo	de	30	(trinta)	dias	para	regulamentar	esta
Lei	no	que	lhe	couber.

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

	

Gabinete	 da	 Presidência	 da	 Câmara	 de	 Vereadores	 de	 Cachoeira	 do	 Sul,	 05	 de
maio	de	2021.

	

Luis	Alberto	Paixão,

Presidente.

_________________________________________________________________

LEI	MUNICIPAL	N°	4.734,	DE	05	DE	MAIO	DE	2021.

	

Estabelece	 prioridade	 de	 atendimento	 para
pessoas	 que	 realizam	 tratamento	 de
quimioterapia,	 radioterapia,	 hemodiálise	 ou
utilizem	 bolsa	 de	 colostomia,	 e	 dá	 outras
providências.

	

O	Presidente	da	Câmara	de	Vereadores	de	Cachoeira	do	Sul 	promulga,	nos
termos	 do	Art.	 39	 §	 6º	 da	 Lei	Orgânica	 do	Município,	 a	 seguinte	 lei,	 sancionada	 pelo	 Prefeito
Municipal	nos	termos	do	§	4º	do	mesmo	artigo:

		

Art.	 1º	 Fica	 garantido	 às	 pessoas	 que	 realizam	 tratamento	 quimioterápico,
radioterápico,	 hemodiálise	 ou	 utilizem	 bolsa	 de	 colostomia,	 direito	 a	 atendimento	 na	 fila	 de
prioridade	de	bancos,	casas	lotéricas,	supermercados	e/ou	congêneres.

Art.	 2º	 As	 empresas	 públicas	 de	 transporte	 e	 as	 concessionárias	 de	 transporte
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coletivo	deverão	disponibilizar,	às	pessoas	que	se	refere	o	art.	1º	desta	Lei,	acesso	aos	assentos
de	prioridade.

Art.	 3º	 Fica	 garantido	 em	 estacionamentos	 de	 estabelecimentos	 privados	 ou	 de
uso	coletivo,	para	as	pessoas	que	se	refere	o	art.	1º	desta	Lei,	o	direito	a	utilização	das	vagas	de
estacionamento	destinadas	para	pessoas	com	deficiência,	com	dificuldade	de	locomoção	e	idosos.

Art.	4º	O	benefício	objeto	desta	lei	somente	será	válido	no	período	em	que	estiver
sendo	realizado	um	ou	mais	dos	tratamentos	elencados	no	artigo	1º.

Art.	5º	O	Poder	Executivo	deverá	regulamentar	esta	Lei	estabelecendo	normas	e
critérios	para	concessão	de	documento	hábil	a	fim	de	comprovação	das	condições	elencadas	no
Art.	1º	desta	Lei.

Art.	6º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Gabinete	 da	 Presidência	 da	 Câmara	 de	 Vereadores	 de	 Cachoeira	 do	 Sul,	 05	 de
maio	de	2021.

	

Luis	Alberto	Paixão,

Presidente.

_________________________________________________________________

LEI	MUNICIPAL	N°.	4.735,	DE	05	DE	MAIO	DE	2021.

	

Determina	que	os	agressores	que	cometerem
o	 crime	 de	 maus	 tratos	 arquem	 com	 as
despesas	 do	 tratamento	 do	 animal	 agredido
na	forma	que	menciona.
	

O	Presidente	da	Câmara	de	Vereadores	de	Cachoeira	do	Sul 	promulga,	nos
termos	 do	Art.	 39	 §	 6º	 da	 Lei	Orgânica	 do	Município,	 a	 seguinte	 lei,	 sancionada	 pelo	 Prefeito
Municipal	nos	termos	do	§	4º	do	mesmo	artigo:

	

Art.	1º	Fica	determinado	que,	nos	crimes	de	maus	tratos	cometidos	no	âmbito	do
Município	 de	 Cachoeira	 do	 Sul,	 as	 despesas	 de	 assistência	 veterinária	 e	 demais	 gastos
decorrentes	da	agressão	serão	de	responsabilidade	do	agressor.

Art.	2º	O	agressor	ficará	obrigado,	inclusive,	a	ressarcir	a	Administração	Pública
Municipal	de	todos	os	custos	relativos	aos	serviços	públicos	de	saúde	veterinária	prestados	para	o
total	tratamento	do	animal.

Parágrafo	único.	O	ressarcimento	de	que	trata	este	artigo	não	substitui	as	sanções
aplicadas	da	Lei	Federal	nº	9.605/98.

Art.	 3°	 As	 sanções	 previstas	 e	 regulamentadas	 serão	 aplicadas	 pelo	 órgão
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ambiental	municipal,	sem	prejuízo	de	correspondente	responsabilidade	penal.

Art.	4º	O	poder	Executivo	regulamentará	esta	Lei	no	prazo	de	90	(noventa)	dias	a
contar	da	data	de	sua	publicação.

Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Gabinete	 da	 Presidência	 da	 Câmara	 de	 Vereadores	 de	 Cachoeira	 do	 Sul,	 05	 de
maio	de	2021.

	

Luis	Alberto	Paixão,

Presidente.

_________________________________________________________________
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